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LEI MUNICIPAL N" I.269 DE26 DE SETEMBRO DE2O23

"DISPOE SOBRE A AUTORIZAÇAO AO
PODER EXECUTIVO MLTNICIPAL A EFETUAR
A TRANSFERÊNCIA¡TRANSPOSTÇÃO DE
DOTAÇOES NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
DO MUNICÍPIO DE SII-VEIRAS VIGENTE, E

nÁ ournas PRoVIDÊNCIAS.,,

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal

de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a efetuar a

transferência/transposição no valor de R$ I .510.000,00 (um milhão quinhentos e dez mil

reais) observado o disposto no inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, na Lei

Orçamentária Anual vigente do Município de Silveiras, sob as seguintes classificações e

fontes de recursos:

R$ 960.000,00

I

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
VALOR

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PROGRAnnÁTIC¡,

3.3.90.46.00 01

02.03.01-

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.t23 .0010.20 1 3

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA

MLINICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

01 R$ 100.000,00

04.r23 .0010 .20t3

MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA

MLTNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO E

FINANÇAS

3.3.90.30.00

02.03.01

SECRETARIA

MLTNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO

E FINANÇAS
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Ãrt. 2" Os créditos por transferência/transposição serão cobertos por

recursos provenientes de anulação parcial ou total das seguintes dotações

orçamentárias:

,t

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301 .0001.201 1

MANUTENÇÃO

SECRETARIA

MLINICIPAL

SAÚDE

DE

3.3.90.30.00 01 R$ 100.000,00

02.01.01 - FUNDO

MLTNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001

MANUTENÇAO DA

ATENÇÃO nÁSrCn

3.3.90.39.00 0l R$ 50.000,00

02.07.0r - sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

t5.t22.0010.20t6

MANUTENÇAO DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 01 R$ 150.000,00

0l R$ 150.000,00

02.07.0t - sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

r5.t22.0010.2016

MANUTENÇÃO DO

SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

3.3.90.39.00

R$ 1.510.000,00

FUNCIONAL

PROGRATUÁrrCA

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
VALOR

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

4.4.90.51,00 01 R$ 1.060.000,00

02.07.0t - sEToR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MUNICIPAIS

15.451.0011.1025

CONSTRUÇÃO

AUDITÓRIO

CENTRO

DE

NO
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Art. 3o Esta Lei entrarâ em vigência na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Silveiras, 26 de setembro de

Guilh Silva
toM cl

Publicada no sítio eletrônico da
próprio. Data supra,

de Silveiras. Registrada em Livrotura

J mes
Gabinete

02.07.01 - SETOR

DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

1 5.4s 1 .001 1 .1007

CONSTRUÇÄO DE

QUIOSQUES COM

BANHEIROS NAS

PRAÇAS

4.4,90.51.00 01 R$ 450.000,00

R$ 1.510.000,00


